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À ILUSTRE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, SRA. CHRISTIANE FERNANDES SILVA, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.19.00.1605/2025 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 026/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

LAVARE GESTÃO DE TÊXTEIS S.A., inscrita no CNPJ nº 34.659.913/0001-36, sediada na 

Avenida Cinco s/n, Quadra F, Lote 4, Distrito Industrial, São Luís – MA, CEP 65.090-272, neste 

ato representada pela Srta. Midian Kerlayne Sales dos Santos, portadora da cédula de 

identidade nº 54.063.064-0 SSP/SP e do CPF Nº 085.226.724-07, e-mail 

licitacao@lvbrasil.com.br, vem apresentar, tempestivamente, 

 

 IMPUGNAÇÃO 

 

ao Edital de Licitação Eletrônica 026/2025, nos termos do seu item 16.1, conforme adiante 

segue.  

 

Ademais, requer a impugnante a atribuição de efeito suspensivo a esta impugnação, 

evitando-se, assim, prejuízos futuros à contratante. 

 

1. EDITAL, TEMPESTIVIDADE E OBJETO DA IMPUGNAÇÃO 
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Nos termos do item 16.1 do edital, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da Sessão Pública será cabível impugnação ou solicitação de esclarecimento sobre as 

condições e especificações do objeto da licitação. 

 

Considerando que foi designado o dia 08.01.2026, às 09h, para início da abertura da sessão 

pública, tem-se como termo final para admissão da impugnação o dia 05.01.2026, de modo 

que se verifica tempestiva a presente. 

 

2. DA SÍNTESE DO OBJETO E DA MODELAGEM ADOTADA PELO EDITAL  

 

O edital em epígrafe tem por objeto a prestação de serviços de lavanderia hospitalar, 

limitada às etapas de coleta, lavagem, higienização e devolução do enxoval, permanecendo 

a aquisição, gestão, reposição, controle e inventário do enxoval hospitalar sob 

responsabilidade direta do Município. 

 

Todavia, a modelagem adotada revela-se tecnicamente inadequada, operacionalmente 

ineficiente e economicamente desvantajosa, por fragmentar artificialmente um serviço que, 

por sua própria natureza, é integrado e sistêmico. 

 

A lavanderia hospitalar moderna não se limita à lavagem de roupas, mas constitui um 

processo contínuo de garantia de disponibilidade de enxoval íntegro, seguro, rastreável e 

higienizado, condição indispensável para a continuidade da assistência, segurança do 

paciente e controle de infecções. 

 

2.2. DA DEFINIÇÃO INADEQUADA DO OBJETO E DA FRAGMENTAÇÃO ARTIFICIAL DO 

SERVIÇO 

A separação entre o serviço de higienização e a gestão do enxoval cria um objeto 

juridicamente incompleto, contrariando os princípios da eficiência, economicidade, 

proporcionalidade e seleção da proposta mais vantajosa.  

Conforme leciona Hely Lopes Meirelles: 

 

O objeto deve ser definido de modo a permitir que a Administração alcance o 

resultado pretendido de forma integral. A fragmentação do serviço que 

comprometa a eficiência final da atividade administrativa viola o princípio da 
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finalidade pública. 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro) 

 

 

 

Ao manter sob sua responsabilidade direta a gestão do enxoval, a Administração assume 

riscos operacionais relevantes, tais como: 

 

• evasão e extravio de peças; 

• desgaste acelerado sem reposição tempestiva; 

• desabastecimento de itens essenciais; 

• aumento de custos indiretos e administrativos. 

 

2.3 DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA E AO DEVER DE PLANEJAMENTO 

 

A Lei nº 14.133/2021 elevou o planejamento à condição de verdadeiro dever jurídico da 

Administração, exigindo que toda contratação seja precedida de: 

 

• avaliação das alternativas disponíveis no mercado; 

• análise de custos diretos e indiretos; 

• mensuração de riscos operacionais, assistenciais e financeiros. 

 

O modelo adotado pelo edital transfere à Administração Pública a gestão direta do 

enxoval hospitalar, atividade reconhecidamente: 

 

• complexa; 

• onerosa; 

• sujeita a perdas recorrentes; 

• de difícil controle operacional. 

 

A experiência administrativa demonstra que, como regra, a Administração Pública não 

dispõe de estrutura, tecnologia ou controles eficazes para a gestão eficiente do enxoval 

hospitalar, o que resulta em ineficiência sistêmica, desperdício de recursos e prejuízo à 

assistência. 

 

O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a ausência de avaliação 

comparativa entre modelos contratuais configura falha grave de planejamento: 
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“A inexistência de estudos prévios capazes de demonstrar a vantajosidade do 

modelo adotado compromete a legalidade da contratação.”  

(Acórdãos TCU nº 1.214/2013-Plenário e nº 2.622/2015-Plenário) 

 

2.4 DA INEFICIÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA DO ENXOVAL E DO RISCO DE 

DESABASTECIMENTO ASSISTENCIAL 

 

A manutenção da gestão do enxoval sob responsabilidade direta da Administração 

historicamente conduz ao desabastecimento de itens têxteis essenciais, tais como: 

• lençóis; 

• fronhas; 

• camisolas; 

• campos e aventais cirúrgicos. 

 

Tal realidade é amplamente reconhecida na prática hospitalar pública. 

 

O Manual de Processamento de Roupas em Serviços de Saúde – ANVISA estabelece que 

a disponibilidade contínua de enxoval limpo e adequado é condição indispensável para: 

 

• segurança do paciente; 

• controle de infecções hospitalares; 

• continuidade da assistência. 

 

A falta de enxoval compromete diretamente: 

 

• a rotatividade de leitos; 

• o fluxo assistencial; 

• a segurança sanitária; 

• a dignidade do atendimento ao usuário do SUS. 

 

2.5  DA SUPERIORIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA DO MODELO DE LOCAÇÃO DE 

ENXOVAL COM RFID 

 

A contratação na modalidade de locação de enxoval hospitalar com sistema de 

rastreabilidade por tecnologia RFID revela-se substancialmente mais vantajosa sob os 

aspectos técnico, econômico, operacional e assistencial. 

 

2.5.1 Redução de custos diretos e indiretos 
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A terceirização da lavanderia hospitalar com locação de enxoval e RFID contribui 

significativamente para: 

 

• redução de gastos com aquisição de enxoval; 

• eliminação de custos com reposições emergenciais; 

• redução de despesas com aquisição de insumos (sacos, produtos químicos, tecidos, 

aviamentos); 

• supressão de custos administrativos relacionados a processos licitatórios para 

compra de enxoval e insumos. 

 

2.5.2 Planejamento, poder de compra e qualidade do gasto 

A Estratégia Nacional de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável 

(ENCP), coordenada pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, por 

meio da Secretaria de Gestão e Inovação (SEGES/MGI), enfatiza o papel estratégico das 

compras governamentais na promoção da inovação, sustentabilidade, desenvolvimento 

socioeconômico e fortalecimento do mercado, indo além da mera lógica do menor preço.  

 

Essa orientação reconhece que a adequada condução do planejamento de contratações 

contribui para a utilização eficiente do poder de compra do Estado, induzindo mercados, 

estimulando soluções inovadoras e reforçando a geração de valor público. A adoção de 

soluções inovadoras e tecnologicamente avançadas, como o modelo de locação de 

enxoval com rastreabilidade por tecnologia RFID, insere-se nessa perspectiva de 

contratações mais estratégicas, eficientes e sustentáveis. 

 

2.5.3 Vantagens operacionais e assistenciais 

A contratação também visa obter benefícios diretos e indiretos, tais como: 

 

• maior otimização dos serviços, promovendo satisfação e segurança de servidores e 

usuários; 

• maior celeridade nos processos de trabalho; 

• melhor eficácia no atendimento, em razão do prazo de entrega do enxoval; 

• melhor gestão do quantitativo de peças, por meio da rastreabilidade; 

• eliminação dos custos relacionados aos processos de aquisição de enxoval; 

• manutenção de estoque suficiente e permanentemente controlado; 

• redução do ônus administrativo e operacional da Instituição. 

 

São essas, portanto, as razões pelas quais a contratação supre de forma mais eficiente a 

necessidade da Administração. 
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2.5.4  Vantagens da Tecnologia RFID 

 

A tecnologia RFID (Radio Frequency Identification) permite o rastreamento 

individualizado de cada peça do enxoval, desde sua entrada no sistema, distribuição às 

unidades, uso assistencial, envio à lavanderia, processamento e retorno. 

 

O RFID possibilita: 

 

• controle em tempo real do estoque; 

• identificação de perdas e desvios; 

• controle efetivo do ciclo de vida das peças; 

• redução drástica da evasão do enxoval; 

• melhoria na tomada de decisões gerenciais. 

 

Trata-se de ferramenta amplamente utilizada por instituições de excelência no Estado do 

Maranhão, como a EMSERH, conferindo transparência, eficiência e segurança ao processo. 

 

2.6. DA AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR IDÔNEO E DA DEFICIÊNCIA 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

A análise do edital e de seus anexos evidencia a inexistência de Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) idôneo, consistente e devidamente motivado, apto a justificar as escolhas 

administrativas realizadas quanto à modelagem da contratação. 

 

Não se verifica, de forma minimamente satisfatória: 

 

• a avaliação comparativa das alternativas disponíveis no mercado, notadamente do 

modelo integrado de locação de enxoval com prestação de serviços de lavanderia 

hospitalar; 

• a justificativa técnica, econômica e operacional para a rejeição desse modelo 

amplamente adotado por órgãos públicos de referência; 

• a demonstração da vantajosidade do modelo fragmentado eleito, que mantém sob 

responsabilidade da Administração a gestão direta do enxoval hospitalar. 

 

A ausência de um ETP robusto compromete frontalmente: 

 

• a motivação do ato administrativo, requisito essencial de validade; 
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• a transparência do procedimento licitatório; 

• a possibilidade de controle externo pelos órgãos de fiscalização e controle social 

pela sociedade. 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar constitui instrumento 

indispensável de planejamento, devendo demonstrar, de forma clara e fundamentada, 

que a solução escolhida é a mais adequada, eficiente e economicamente vantajosa para a 

Administração Pública. 

 

A simples opção por determinado modelo contratual, desacompanhada de análise 

comparativa consistente, não atende ao dever jurídico de planejamento, especialmente 

quando o mercado oferece soluções integradas capazes de reduzir custos, mitigar riscos 

operacionais e melhorar a qualidade da prestação do serviço público. 

 

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que 

licitações desprovidas de planejamento adequado, ou lastreadas em estudos técnicos 

superficiais ou inexistentes, violam o dever de boa administração, sendo passíveis de 

correção ou, em casos mais graves, de anulação, por comprometerem a legalidade, a 

eficiência e a economicidade da contratação pública. 

 

Assim, a ausência de Estudo Técnico Preliminar idôneo, que analise de forma objetiva e 

fundamentada a viabilidade do modelo de locação de enxoval com rastreabilidade por 

tecnologia RFID, constitui vício relevante do edital, impondo sua revisão para adequação 

às exigências legais e aos princípios que regem as contratações públicas. 

 

2.7. DA NECESSIDADE DE DEFINIÇÃO CLARA DO MODELO DE REMUNERAÇÃO, CASO 

ACOLHIDA A ALTERAÇÃO DO OBJETO PARA LOCAÇÃO DE ENXOVAL COM 

RASTREABILIDADE RFID 

 

Na hipótese de acolhimento da presente impugnação, com a consequente alteração do 

objeto licitatório para prestação de serviços de lavanderia hospitalar com locação de 

enxoval e sistema de rastreabilidade por tecnologia RFID, torna-se juridicamente 

indispensável que o edital seja adequadamente ajustado quanto ao modelo de 

remuneração da futura contratada. 

 

Isso porque a contratação passará a ostentar natureza mista, englobando duas prestações 

distintas e autônomas, a saber: 
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• a prestação do serviço de lavanderia hospitalar, de caráter variável, normalmente 

remunerada conforme o volume de enxoval processado (kg); 

• a locação de enxoval hospitalar, de caráter contínuo e permanente, cuja 

disponibilização independe, em grande medida, do volume efetivamente 

higienizado em determinado período. 

 

Nesse cenário, é imprescindível que o edital esclareça de forma objetiva e transparente a 

divisão da remuneração entre as parcelas relativas ao serviço e à locação, sob pena de 

vício insanável do instrumento convocatório. 

 

A ausência de definição clara quanto à proporção da remuneração destinada à prestação 

do serviço de lavanderia e à locação do enxoval hospitalar, impede que as licitantes 

formulem propostas economicamente adequadas, comprometendo a isonomia, a 

competitividade e o julgamento objetivo. 

 

2.7.1 Da impossibilidade jurídica de remunerar a locação exclusivamente pelo 

critério de quilograma processado 

 

Caso o pagamento seja estruturado exclusivamente em função do quilograma de roupas 

processadas, critério típico da remuneração do serviço de lavanderia, restará inviabilizada 

a identificação da parcela correspondente à locação do enxoval, o que se mostra 

juridicamente inadequado. 

 

Isso porque a locação de enxoval envolve custos próprios e independentes, tais como: 

 

• aquisição inicial do acervo têxtil; 

• reposição por desgaste natural; 

• manutenção de estoque mínimo operacional; 

• controle patrimonial e rastreabilidade das peças; 

• gestão logística do enxoval disponível. 

 

Tais custos não guardam relação direta e proporcional com o volume mensal de enxoval 

higienizado, razão pela qual não podem ser remunerados por critério exclusivamente 

variável, sob pena de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

Ademais, sendo exigido da futura contratada o aporte de quantitativo certo e previamente 

definido de enxoval, é imperioso que exista contrapartida líquida, certa e previamente 

estipulada a título de locação. 
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2.7.2 Da necessidade de previsão de remuneração fixa para a parcela de locação 

 

Diante da natureza híbrida da contratação, afigura-se juridicamente obrigatório que o 

edital preveja: 

• remuneração variável para o serviço de lavanderia hospitalar (por kg processado); 

e 

• remuneração fixa para a locação do enxoval hospitalar, em valor mensal 

previamente definido. 

 

A omissão quanto à remuneração específica da locação implicaria exigir da contratada a 

prestação de dois objetos distintos, pretendendo remunerar apenas um, ou, no mínimo, 

estabelecer um único critério incapaz de contemplar as naturezas diversas das prestações, 

o que viola os princípios da legalidade, da economicidade e da segurança jurídica. 

 

2.7.3 Do critério de remuneração tecnicamente recomendado 

 

Como referência técnica e jurídica, recomenda-se que o edital passe a prever modelo de 

remuneração nos seguintes termos exemplificativos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

KG 
UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR MENSAL 

VALOR TOTAL P/ 

12 MESES 

1 

Serviço de lavanderia Hospitalar 

- valor Quilo (Kg) - Processado 

Enxoval sujo 

28.074 KG R$ X,XX R$ X,XX R$ X,XX 

2 
Locação de enxoval - Valor da 

locação do enxoval 
1 Mês R$ XX.XXX,XX R$ XX.XXX,XX R$ XX.XXX,XX 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ XX.XXX,XX R$ XX.XXX,XX 

 

Tal estrutura: 

 

• confere clareza ao modelo econômico da contratação; 

• permite precificação adequada pelas licitantes; 

• assegura equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

• viabiliza o efetivo controle pela Administração e pelos órgãos de fiscalização. 

 

Diante do exposto, caso acolhida a impugnação para alteração do objeto, requer-se que o 

edital seja necessariamente ajustado para incluir cláusula específica que: 

 

• estabeleça de forma clara e objetiva o quantum e o critério de remuneração da 



Página 10 de 13 

 

locação de enxoval; 

• diferencie a remuneração da locação daquela relativa ao serviço de lavanderia; 

• assegure compatibilidade entre as obrigações assumidas pela contratada e a 

respectiva contraprestação financeira. 

 

Tal medida é indispensável para garantir a legalidade do certame, a segurança jurídica das 

propostas e a eficiência da futura contratação. 

 

3. DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE LICENÇA AMBIENTAL / LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 

A Impugnante, ao proceder à análise minuciosa do Edital e de seus anexos, constatou a 

ausência de exigência, na fase de habilitação técnica, da necessária e obrigatória Licença 

Ambiental / Licença de Operação (LO) para o exercício da atividade de lavanderia 

hospitalar, em manifesta desconformidade com a legislação ambiental vigente. 

 

Nos termos da Resolução CONAMA nº 237, de 22 de dezembro de 1997, o licenciamento 

ambiental constitui requisito legal indispensável para a instalação e operação de 

atividades efetiva ou potencialmente poluidoras: 

 

Resolução CONAMA 237/1997:  

Art. 2o. A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e 

operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 

ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como 

os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 

competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. (grifos 

nosso) 

 

3.1 Do enquadramento ambiental da atividade de lavanderia hospitalar 

A lavanderia hospitalar, especialmente quando destinada ao processamento de enxoval 

de serviços de saúde, constitui atividade potencialmente poluidora, em razão de suas 

características operacionais, notadamente: 

 

• uso intensivo e contínuo de produtos químicos (detergentes, alvejantes, 

neutralizantes, desinfetantes e outros agentes sanitizantes); 

• geração significativa de efluentes líquidos, contendo carga orgânica, resíduos 

químicos e contaminantes biológicos; 
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• elevado consumo de água e energia, associado ao processamento industrial de 

roupas; 

• necessidade de sistemas adequados de tratamento de efluentes e destinação 

correta de resíduos. 

 

Nos termos da Lei nº 6.938/1981 e da Resolução CONAMA nº 237/1997, tais atividades 

dependem obrigatoriamente de licenciamento ambiental prévio, como condição para seu 

regular funcionamento. 

 

O enquadramento da lavanderia hospitalar encontra respaldo no Anexo I da Resolução 

CONAMA nº 237/1997, que relaciona as atividades industriais e de serviços 

potencialmente poluidoras, incluindo aquelas que envolvem processos industriais com 

geração de efluentes líquidos e uso de produtos químicos, como é o caso do 

processamento de roupas hospitalares. 

 

Dessa forma, a Licença Ambiental / Licença de Operação deve contemplar expressamente, 

em sua descrição de atividade principal, o processamento de roupas hospitalares / 

lavanderia hospitalar, garantindo que a empresa esteja autorizada a operar dentro dos 

parâmetros ambientais legalmente exigidos. 

 

3.2  Dos riscos jurídicos e administrativos decorrentes da ausência de exigência de 

licenciamento 

A omissão do edital quanto à exigência de licença ambiental válida: 

 

• permite a participação de empresas que operam em situação irregular, à margem 

da legislação ambiental; 

• expõe o Município à responsabilidade solidária por eventuais danos ambientais 

decorrentes da execução contratual; 

• afronta os princípios da legalidade, da sustentabilidade, da eficiência e do interesse 

público, expressamente previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Cumpre destacar que a responsabilidade por danos ambientais é objetiva e solidária, 

alcançando não apenas o poluidor direto, mas também aqueles que, de qualquer 

forma, contribuam para a ocorrência do dano, inclusive o ente público contratante. 

 

11.3  Do entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União 

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que o 

cumprimento da legislação ambiental deve ser verificado na fase de habilitação, sob pena 
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de nulidade do procedimento licitatório. 

 

Nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 247/2009 – Plenário, no qual o TCU assentou que: 

 

“O cumprimento da legislação ambiental deve ser exigido na fase de habilitação 

dos licitantes, não sendo admissível postergar tal verificação para momento 

posterior, sob pena de comprometer a legalidade do certame.” 

 

Tal entendimento é plenamente aplicável à contratação de serviços de lavanderia 

hospitalar, cuja execução envolve riscos ambientais relevantes e exige controle prévio por 

parte da Administração. 

 

Diante do exposto, resta evidente que a ausência de exigência de Licença Ambiental / 

Licença de Operação no edital constitui vício relevante, apto a comprometer a legalidade 

do certame, impondo sua imediata correção. 

 

Assim, requer-se a inclusão expressa, como requisito de habilitação técnica, da 

apresentação de Licença Ambiental de Operação válida, emitida pelo órgão ambiental 

competente, compatível com a atividade de lavanderia hospitalar, como condição 

indispensável à participação no certame. 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Impugnante: 

 

I. O conhecimento e acolhimento da presente impugnação, por ser tempestiva e 

juridicamente fundamentada; 

II. A suspensão do Pregão Eletrônico nº 026/2025, até o saneamento das 

irregularidades apontadas; 

III. A retificação do edital, com a alteração do objeto para: “Prestação de serviços de 

lavanderia hospitalar com locação de enxoval hospitalar e sistema de rastreabilidade 

por tecnologia RFID”; 

IV. A elaboração ou complementação de Estudo Técnico Preliminar idôneo, que avalie 

comparativamente as alternativas de contratação disponíveis no mercado, 

demonstrando a vantajosidade técnica, econômica e operacional do modelo 

integrado; 

V. Caso alterado o objeto, a inclusão de cláusula que estabeleça de forma clara e 

distinta: 
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a) a remuneração variável do serviço de lavanderia hospitalar (por kg processado); 

b) a remuneração fixa mensal relativa à locação do enxoval hospitalar; 

VI. A adequação do Termo de Referência, para prever a responsabilidade da 

contratada pelo aporte, reposição, gestão e rastreabilidade do enxoval, por meio 

de tecnologia RFID; 

VII. A inclusão, como requisito de habilitação técnica, da exigência de Licença 

Ambiental / Licença de Operação válida, compatível com a atividade de lavanderia 

hospitalar. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

São Luís/MA, 05 de Janeiro de 2026. 
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LAVARE GESTAO DE TEXTEIS S.A 
CNPJ 34.659.913/0001-36 

NIRE 21300013351 
 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de setembro de 2025. 
 
LOCAL, DATA E HORÁRIO: Na sede social, estabelecida Avenida Cinco, s/n, 
quadra F, lote 04, bairro Distrito Industrial, São Luís/MA, CEP 65.090-272, no 
dia 18/09/2025, às 10:00 (dez horas). PRESENÇA: Acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes no livro de 
Presença. CONVOCAÇÃO: dispensada, face à presença da totalidade dos 
acionistas, na forma prevista pelo Artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76. 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente da Assembléia – RODOLFO DE OLIVEIRA 
FRANCO; e Secretário da Assembleia – LUCIANO VIEIRA DA SILVA.  
 
ORDEM DO DIA:  
(a) Alteração do artigo 18 do estatuto social  
(b) Destituição de LUCIANO VIEIRA DA SILVA do cargo de Diretor 
Administrativo Financeiro  
(c) Aprovação de novo boletim de subscrição. 
 
DELIBERAÇÕES TOMADAS: Por unanimidade dos acionistas que representam a 
totalidade do capital social, com abstenção dos legalmente impedidos, foram 
aprovadas as seguintes deliberações:  
 

(a) Alteração do Artigo 18 do estatuto social da companhia autorizando que 
a diretoria poderá ser constituída com apenas o Diretor Presidente, 
ficando a redação do Artigo da seguinte forma: “Artigo 18 - A Diretoria 
poderá ser composta exclusivamente pelo Diretor-Presidente ou por 
dois Diretores, sendo um Diretor-Presidente e um Diretor 
Administrativo-Financeiro, os quais poderão ser ou não acionistas da 
Companhia, devendo, em qualquer caso, ser residentes no País”.  
 

(b) O Diretor Administrativo-Financeiro, Sr. Luciano Vieira da Silva, inscrito 
no CPF sob nº 020.303.797-94, apresentou sua renúncia ao cargo, a qual 
foi aceita pelos acionistas, ficando o cargo declarado vago. Em razão da 
referida renúncia, a Diretoria da Companhia passa a ser composta 
exclusivamente pelo Diretor-Presidente, Sr. Rodolfo de Oliveira Franco, 
brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, empresário, 
natural de Itatiba/SP, nascido em 17/04/1987, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº 03646613870, expedida pelo 
DETRAN/SP, inscrito no CPF sob nº 342.491.548-31, residente e 
domiciliado na Avenida Professor Pedro Clarismundo Fornari, nº 300, 
Apto TP C 151, Engordadouro, Jundiaí/SP, CEP 13214-660. 
 
 

(c) Mediante alterações acionarias realizadas a companhia decide aprovar 
novo boletim de subscrição, conforme anexo único. 
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LAVARE GESTAO DE TEXTEIS S.A 
CNPJ 34.659.913/0001-36 

NIRE 21300013351 
 

Reaberta a sessão, foi esta ata lida, achada conforme e assinada por todos os 
presentes; Presidente da Assembleia – Rodolfo de Oliveira Franco; e Secretário 
da Assembleia – Luciano Vieira da Silva. Acionistas: LV BRASIL PARTICIPAÇÕES 
LTDA representada por seu administrador Rodolfo de Oliveira Franco. 
 
A ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. 
 
 
 
 
____________________________ 
RODOLFO DE OLIVEIRA FRANCO  

Presidente da Assembléia 
 

____________________________ 
LUCIANO VIEIRA DA SILVA  

Secretário da Assembleia 
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ANEXO ÚNICO 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
 

RELAÇÃO DOS ACIONISTAS 
Capital Social de R$ 1.198.500,00 (Hum milhão, cento e noventa e oito mil e 

quinhentos reais) Ações ordinárias nominativas sem valor nominal. 
 

 
Acionistas 

Ações 
Ordinárias 

Preço de 
Emissão R$ 

1 LV BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica, 
estabelecida na Rua Henrique Novaes, nº 88, sala 605, 
bairro Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-490, de CNPJ 
55.489.591/0001-02 e registro na JUCEES NIRE nº. 
32203339831, representada por seu administrador 
RODOLFO DE OLIVEIRA FRANCO, brasileiro, casado sob 
regime de separação de bens, empresário, natural da 
cidade de Itatiba/SP, nascido em 17/04/1987, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 03646613870, 
expedida por DETRAN/SP e CPF sob nº 342.491.548-31, 
residente e domiciliado na Avenida Professor Pedro 
Clarismundo Fornari, nº 300, apto TP C 151, 
Engordadouro, cidade de Jundiaí/SP, CEP. 13.214-660. 

1.198.500 1.198.500,00 

 TOTAL 1.198.500 1.198.500,00 
 
 
 

São Luis/MA, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

LV BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA 
RODOLFO DE OLIVEIRA FRANCO 
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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.19.00.1605/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 

OBJETO: Prestação de Serviços de Lavanderia Hospitalar 

IMPUGNANTE: Lavare Gestão de Têxteis S.A 

DATA DA IMPUGNAÇÃO: 05 de janeiro de 2026 

 

 

RESUMO: 

 

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 026/2025, 

apresentada pela empresa Lavare Gestão de Têxteis S.A., impetrado  

tempestivamente, nos termos do item 16.1 do instrumento convocatório, na qual 

sustenta, em síntese, os questionamentos abaixo elencados e consolidados, 

tópicos “a” a “e”. 

Em resposta aos questionamentos, a Administração Pública, neste 

momento, posiciona-se pela rejeição de todos os tópicos abaixo referidos, 

conforme respectivs justificativas. 

 

TÓPICOS QUESTIONADOS: 

 

a) Suposta definição inadequada do objeto, em razão da não inclusão 

da gestão e fornecimento do enxoval hospitalar; 

 

A impugnante afirma que a definição do objeto é incompleta porque a 

gestão do enxoval permanece sob responsabilidade da Administração, contudo, 

o próprio Termo de Referência – TR, define como objeto a “Prestação de 

Serviços de Lavanderia Hospitalar”, conforme item 1.1 daquele. 

Insta destacar que a gestão patrimonial e a reposição de enxovais não 

integram o objeto licitado, e assim, extrapola os limites definidos pela própria 

Administração. Ademais, a prerrogativa de definição do objeto a ser licitado é 



fato interno à Administração Pública, conforme as necessidades levantadas 

pelos órgãos demandantes exercidos sob o manto da discricionariedade do 

Poder Público, avaliado conforme o fim público almejado. 

Depreende-se  do art. 6°, XXIII da Lei n° 14.133/21, Lei de Licitações e 

Contratos, que o Termo de Referência é o documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter, ente outros, os seguintes 

parâmetros e elementos descritivos:  

 

a) DEFINIÇÃO DO OBJETO, incluídos sua natureza, os quantitativos, 

o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. 

 

A definição do objeto é caracterizado na fase de planejamento, tendo 

como parâmetro, conforme já exposto, as necessidades dos órgãos 

demandantes, as disponibilidades do Erário, e o fim público almejado. 

Constituem-se, pois, atos acobertados pelo manto da discricionariedade 

administrativa, sopesados pelo princípio do interesse público, competindo ao 

ente público avaliar os limites do objeto a ser licitado. 

Em suma, não compete ao licitante definir o objeto que a Administração 

Pública deverá licitar. Se isso fosse possível, o interesse público coletivo restaria 

prejudicado, pois aquele poderia adequar o objeto conforme as suas 

necessidades particulares.  

Não há irregularidade na opção do Município em separar a gestão do 

enxoval da lavagem. Trata-se de decisão legítima, devidamente motivada e 

alinhada ao princípio da eficiência (art. 5° “caput” c/c art. 11, parágrafo único da 

Lei 14.133/21) 

 

b) Alegada fragmentação indevida do serviço de lavanderia hospitalar, 

ineficiência da gestão pública do enxoval com risco de 

desabastecimento, violação aos princípios da eficiência e do dever 

de planejamento; 

 

A impugnante sustenta que a separação/fragmentação entre o processo 

de higienização e o de gestão criaria uma suposta ineficiência operacional, com 



o risco de ocorrência de desabastecimento, violando os princípos da eficiência e 

do dever de planejamento.  

Ocorrre que, ao revés do que é sustentado, o Município já realiza - e 

continuará realizando - o controle do enxoval, que faz parte das rotinas internas 

de almoxarifado e abastecimento, com substrato nos próprios princípios que 

foram levantados, ou seja, na fase preparatória, caracterizada pelo 

planejamento, constatou-se que o princípio da eficiência restaria materializado 

com a própria gestão administrativa dos enxovais.  

Ademais, a fragmentação alegada não se sustenta, pois o modelo atende 

ao fluxo operacional das unidades de saúde, reponsáveis por gerir, conforme 

suas necessidades a gestão interna e alocação de enxovais. Nesse ínterim, a 

contração limitada a lavagem garante, entre outros: maior controle de custos; 

padronização de qualidade da lavagem; continuidade do serviço sem que haja 

interferência de terceiros na autonomia da Administração. 

 Ao contrário do que é sustentado, tais práticas, na verdade, buscam 

otimizar o princípio da eficiência, pois não retiram dos órgão públicos a gestão 

das atividades que lhes compete, já que, ainda na fase preparatória, de 

planejamento, restou caracterizado que tal prática era a mais consentânea com 

o interesse público. 

Insta destacar, novamente, que não compete ao licitante definir o objeto 

ou a forma de execução do serviço que a Administração Pública deverá licitar. 

Se assim entendéssemos, o interesse público coletivo restaria prejudicado, pois 

aquele poderia adequar o objeto, sua forma de execução, inclusive, a própria 

gestão administrativa, conforme as suas necessidades particulares, 

“sequestrando” as atividades inerentes do Poder Público. Cabe a este, 

exclusivamente, definir o modelo que irá suprir as necessiddes coletivas, 

conforme estabelece, entre outros, o art. 6° c/c art. 18 e seus incisos da Lei de 

Licitações. 

 

c) Inexistência de Estudo Técnico Preliminar idôneo que analise a 

viabilidade de locação de enxoval com tecnologia RFID (Radio 

Frequency Identification) e respectiva superioridade técnica e 

econômica; 

 



A impugnante sustenta que não houve ETP idôneo que analisasse a 

viabilidade da adoção de locação de enxoval com tecnologia RFID, alegando 

que a respectiva implementação permitiria o rastreamento individualizado de 

cada peça do enxoval. 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP, constitui documento que identifica 

o problema a ser resolvido (caracterizando o interese público) e sua melhor 

solução, permitindo a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, base para a elaboação do Termo de Referência caso se conclua 

pela viabilidade da contratação. 

A Lei de Licitações e Contratos, no art. 18, § 1°,  estabelece, em alguns 

de seus incisos, elementos obrigatórios que deve conter o ETP, dentre os quais: 

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;  

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

 

A impugnante parte do pressuposto de que deveria a Administração 

Pública ter analisado a viabilidade da locação de enxoval - e nesse aspecto com 

modificação, inclusive, do objeto a ser licitado – com adoção de tecnologia de 

rastreamento (RFID), ou seja, busca adentrar na seara de discricionariedade 

administrativa, própria da Administração, atribuição que não pertence àquela. 

Convém destacar que na fase de planejamento, o ETP identificou o 

problema a ser resolvido levando em consideração o interesse público, a 

viabilidade técnica e econômica da contratação. Assim, restou caracterizado que 

o objeto a ser licitado ‘Serviços de Lavanderia Hospitalar’ não englobaria locação 

de enxovais. Trata-se de opção legítima, legal, proporcional, discricionária e que 

atende ao interesse público. 

A adoção do objeto pretendida pela impugnante – locação de enxovais 

com adoção de tecnologia RFID – além de constituir indevida ingerência nas 

atribuições discricionárias da Administração Pública poderia, inclusive, onerar 



ainda mais o Erário. Não custa repisar que, definir o objeto que irá suprir as 

necessiddes coletivas, é atribuição que cabe exclusivamente ao Poder Público, 

sempre balizado pelo interesse público primário. 

 

d) Exigência de previsão editalícia de remuneração fragmentada, uma 

para serviço de locação e outra, fixa, por quilograma processado; 

 

Conforme delineado nas justificativas alhures, a Administração Pública, 

opina, para o presente momento, pela não modificação do objeto licitado, 

permanecendo o modelo de pagamento conforme previsto no Edital, sem que 

haja qualquer tipo de segregação – parcela fixa mais parcela por locação. 

Desta forma, os argumentos sobre alteração remuneratória não têm 

objeto e, por conseguinte, não interferem na regularidade do edital. 

 

e) Exigência na fase de habilitação de licença ambiental ou 

operacional (LO). 

 

A impugnante exige a inclusão no edital de cláusula que estabeleça 

expressamente a necessidade, ainda na fase de habilitação, de licenças 

ambiental ou operacional. 

Ocorre que a legislação de regência não determina, de forma impositiva, 

a exigência de certidões, tais como licenças ambientais e/ou de operação, 

tratando-se de opção facultada à Administração Pública licitante exigi-las, e por 

se constituíem em restrição à participação no certame, conforme sedimentado 

pelo Tribunal de Contas da União, deverão ser, obrigatoriamente, justificadas. O 

entendimento é consagrado expressamente no art. 63, II da Lei n° 14.133/21. 

 De mais a mais, tais exigências logo na fase habilitatória poderiam alijar 

os demais interessados no certame, impondo a estes ônus desnecessários à 

participação do processo licitatório, vulnerando diversos princípios, dentre eles 

o da igualdade e o da competitividade (Art. 5°,”caput” da Lei n.° 14.133/21).  

Portanto, entende o ente licitante que as exigências legais poderão ser 

apresentadas em momento posterior, po exemplo, no início da execução do 



obeto, a fim de garantir ampla participação para o objeto licitado, otimizando, 

dessa forma, o princípio da isonomia, sob pena de poder caracterizar tais 

exigências, neste momento, em restrição indevida. 

 

 

 

Imperatriz – MA, 07 de janeiro de 2026 

 

 

 

Willas Charlys Melo Maciel 

Mat.: 853141-1 

Comissão de Planejamento e Licitações/SEMUS 
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